
PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.088.923/0001-08, com sede no endereço de 

sua matriz, qual seja Rua Salvador, nº 440 - Condomínio do Edifício Soberane Residence, 

Corporate e Mall – Torre Corporate – Unidade 1.810, bairro Adrianópolis, CEP 69057-040, 

Manaus/AM, e as Filiais, CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A, pessoa juridica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 30.088.923/0002-99, com sede na Av. Dr. Gastão 

Vidigal, 1305 - Vila Leopoldina - São Paulo - SP - CEP: 05.314-00, CLEAR TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO S.A, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

30.088.923/0003-70, com sede na Q SIG Quadra 1, n° 985, salas 256 e 257, Zona 

Industrial, Brasília – DF, CEP: 70.610-410, representada por seu DIRETOR 

PRESIDENTE, LUIZ EDUARDO MARTINS, brasileiro, empresário, casado, sob o regime 

de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade sob o n. 17425675 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 065.830.558-13, filho de Eduardo Urbano Martins e 

Marilene Rocha Martins, nascido em 30/01/1965, residente e domiciliado na Rua 

Cabinari, nº 82, bairro Vila Formosa, CEP 03.364-050, São Paulo/SP, nomeia e constitui, 

a seguir, seu procurador, outorgando-lhes os seguintes poderes. 

 

OUTORGADOS: RICARDO CESAR DIAS, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade nº MG 14654344 SSP/MG e inscrito sob o CPF 

nº 090.456.076-70, residente e domiciliado na Alameda Vale dos Sinos, nº 281, 

bairro Alphaville, CEP 06.532-008, Santana de Parnaíba/SP. 

 
PODERES: Todos poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrar bens, 

negócios e interesses da empresa outorgante, podendo outorgar e assinar contratos, e 

quaisquer outros documentos que se fizerem necessários para gestão da empresa, assim 

como poderes para habilitação em processos licitatórios, representá-la junto aos órgãos 

e repartições públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas e 

paraestatais em geral, onde com este instrumento se apresentar, inclusive, perante 

repartições fazendárias federais, estaduais, municipais, especialmente Receita Federal 

do Brasil, podendo retirar "nada consta", requerer, alegar e assinar o que for necessário, 

apresentar e retirar documentos, cumprir exigências e formalidades, cadastrar, 

recadastrar, inscrever, cancelar, prestar declarações e informações de qualquer natureza, 

preencher formulários, retificar e ratificar, extrair guias, recolher, receber notificações, 

fornecer todas as informações necessárias, bem como prestar declarações, assinar e 

preencher papéis e documentos. Podendo praticar todos os demais atos necessários ao 

bom cumprimento do presente mandato, mesmo os aqui não mencionados, o que a 

outorgante dará tudo por bom, firme e valioso. 

 

A presente procuração tem validade de 01 (um) ano, a contar desta data. 

 

Manaus - AM, 23 de janeiro de 2025. 

 
 

 

CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A. 

Luiz Eduardo Martins:06583055813 Assinado de forma digital por Luiz Eduardo Martins:06583055813 
Dados: 2025.01.23 12:24:42 -03'00'


